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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 57, DE 2020 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Susta a aplicação do Convênio nº 100/1997 - CONFAZ, que dispõe sobre 
o desconto de 60% do ICMS para agrotóxicos. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O PEDIDO CONTIDO NO REQUERIMENTO N. 2.102/2021. ASSIM, 
REVEJO O DESPACHO INICIAL APOSTO AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N. 57/2020, PARA INCLUIR O EXAME PELA COMISSÃO DE 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO 
RURAL. PUBLIQUE-SE.  

 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 23/11/2021 em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______, DE 2020 

(Do Sr. Célio Studart) 

 

 

Susta a aplicação do Convênio nº 100/1997 
– CONFAZ, que dispõe sobre o desconto de 
60% do ICMS para agrotóxicos. 

 

Art. 1º Fica sustada a aplicação do Convênio nº 100/1997 – CONFAZ, que dispõe 

sobre o desconto de 60% do ICMS para agrotóxicos. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Segundo estudo inédito da Associação Brasileira de Saúde Coletiva (Abrasco), 

feito por pesquisadores da Fiocruz e da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro 

(UFRRJ), as políticas de isenções de impostos em agrotóxicos soma quase R$ 10 bilhões 

por ano, custo quatro vezes maior que o orçamento do Ministério do Meio Ambiente 

em 2020, que foi de R$ 2,7 bilhões. 

Previsto inicialmente no Convênio nº 100/97 do Conselho Nacional de Política 

Fazendária – CONFAZ e renovado ao longo dos últimos vinte e dois anos, o incentivo é 

um desconto de 60% do ICMS para “inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, 

parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, 

espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento (reguladores), 

vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária”. 
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Tal política representa um incentivo ao uso indiscriminado de agrotóxicos e, em 

razão disso, de acordo com dados da Organização das Nações Unidas para Alimentação 

e Agricultura – FAO, o Brasil é o maior usuário de pesticidas no mundo. 

Em países de climas tropicais, a incidência de aplicação de agrotóxicos acaba 

sendo maior, em razão da facilidade de proliferação de pragas nas plantações. E, desde 

janeiro de 2019 até a presente data, mais de 200 tipos de agrotóxicos foram liberados 

no Brasil, indo na contramão do que o resto do mundo tem tentado implementar nas 

políticas de alimentação e produção de alimentos. 

Essa grande quantidade de agrotóxicos agropecuária tem trazido uma série de 

prejuízos para o ambiente, “seja pela contaminação das comunidades de seres vivos 

que o compõem, seja pela sua acumulação nos segmentos bióticos e abióticos dos 

ecossistemas (biota, água, ar, solo, sedimentos etc.)”. 

Esses produtos também podem trazer uma série de problemas para as superfícies onde 
se depositam, sejam essas coberturas vegetais ou solos desnudos. Algumas superfícies 
podem ficar fragilizadas, marcadas, ou ainda terem a absorção de elementos minerais 
(principalmente metais) afetada pela ação desses produtos. 

É imperioso que o artigo 225 da Carta Magna aduz que todos têm direito ao 

Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo. 

Um dos efeitos colaterais dos agrotóxicos é a contaminação de espécies que 

não interferem no processo de produção agropecuária, dentre as quais se incluem os 

seres humanos.  

Os pesticidas produzem diversos efeitos nocivos à saúde, um estudo publicado 

na revista Saúde Pública revela que para cada US$ 1 gasto com a compra de 

agrotóxicos no Paraná, são gastos U$$ 1,28 no SUS com tratamento de intoxicações 

agudas, que decorrer diretamente e imediatamente da aplicação do veneno. No 
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entanto, ficaram de os gastos em doenças crônicas, que surgem com o passar do 

tempo devido à exposição constante aos pesticidas, como o câncer.  

Pesquisas feitas nos EUA estimam custos com a saúde (problemas agudos e 

crônicos, incluindo cânceres) de cerca de 1,3 bilhões de dólares por ano, a preços de 

2013. 

A literatura especializada aponta que o custo social com agrotóxicos nos EUA 

aproximou-se de 11,6 bilhões de dólares anuais. No Brasil, os números não devem ser 

diferentes, pois aqui são consumidos mais pesticidas e fazemos o uso de substâncias 

mais perigosas, que são proibidas por lá. 

Ou seja, tal medida diverge de toda a política de contenção de gastos e falas do 

ministro da Economia, que prometeu de passar um pente-fino nas renúncias fiscais 

como forma de reduzir o déficit nas contas do governo e reduzir as isenções em até 

20%. 

Ante o exposto, é evidente que o estímulo ao uso de agrotóxicos viola os arts. 

6º, caput, e 225 da Constituição. Assim, o Parlamento brasileiro não pode ser 

conivente com este ato, e deve sustar as normas do Poder Executivo que extrapolem 

seu poder regulamentar, conforme mandamento constitucional, à luz do disposto no 

inciso V, do art. 49, da nossa Carta Magna. 

Nesta esteira, respeitosamente, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de 

se aprovar o projeto de decreto legislativo em apreço. 

Sala de sessões, 12 de fevereiro de 2020  

 

Dep. Célio Studart 

PV/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

CONVÊNIO ICMS 100/97 

Publicado no DOU de 06.11.97. 
Ratificação Nacional DOU de 21.11.97 pelo Ato COTEPE-ICMS 17/97. 
Alterado pelos Convs. 
ICMS 40/98, 97/99, 08/00, 58/01, 89/01, 20/02, 106/02, 152/02, 25/03, 57/03
, 93/03, 99/04, 16/05, 63/05, 149/05, 150/05, 54/06, 93/06, 156/08, 55/09, 19
5/10, 17/11, 49/11, 62/11, 123/11, 21/16. 
Prorrogado, até 30.04.01, pelo Conv. ICMS 05/99. 
Prorrogado, até 31.07.01, pelo Conv. ICMS 10/01. 
Prorrogado, até 30.04.02, pelo Conv. ICMS 58/01. 
Prorrogado, até 30.04.05, pelo Conv. ICMS 21/02. 
Autorizado RS a facultar aos contribuintes o estorno dos créditos fiscais 
decorrentes de entradas dos produtos previstos no inciso I da cláusula 
primeira, realizadas a partir de 01.01.97, no Conv, ICMS Conv. 126/03. 
Prorrogado, até 30.04.08, pelo Conv. ICMS 18/05. 
Vide a cláusula segunda do Conv. ICMS 150/05. 
Vide a cláusula segunda do Conv. ICMS 93/06, relativamente à 
convalidação de procedimentos no período de 01.08.06 a 31.10.06. 
Autorizadas as UF, referidas no Conv. 74/07, a revogarem o benefício de 
manutenção do crédito do ICMS de que cuida o inciso I da cláusula 
quinta. 
Prorrogado, até 31.07.08, pelo Conv. ICMS 53/08. 
Prorrogado, até 31.12.08, pelo Conv. ICMS 71/08. 
Prorrogado, até 31.07.09, pelo Conv. ICMS 138/08. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/atos/1997/ac017_97
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1998/cv040_98
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1999/CV097_99
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2000/CV008_00
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2001/CV058_01
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2001/CV089_01
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV020_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV106_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV152_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2003/CV025_03
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2003/CV057_03
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2003/CV057_03
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2003/CV093_03
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2004/CV099_04
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV016_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV063_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV149_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV150_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2006/CV054_06
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2006/CV093_06
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2008/CV156_08
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2009/CV055_09
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2010/CV195_10
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2010/CV195_10
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV017_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV049_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV062_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV123_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2016/CV021_16
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1999/CV005_99
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2001/CV010_01
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2001/CV058_01
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2002/CV021_02
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2003/CV126_03
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV018_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2005/CV150_05
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2006/CV093_06
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2007/CV074_07
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2008/CV053_08
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2008/CV071_08
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2008/CV138_08
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Prorrogado, até 31.12.09, pelo Conv. ICMS 69/09. 
Prorrogado, até 31.01.10, pelo Conv. ICMS 119/09. 
Prorrogado, até 31.12.12, pelo Conv. ICMS 01/10. 
Vide a cláusula segunda do Conv. ICMS 17/11, que convalida 
procedimentos no período de 16.12.10 a 01.06.11. 
Convalidadas, até 09.01.12, as saídas de silagens de forrageiras e de 
produtos vegetais com benefício fiscal, pelo Conv. ICMS 123/11. 
Prorrogado, até 31.07.13, pelo Conv. ICMS 101/12. 
Vide Ajuste SINIEF 10/12, relativamente à demonstração da dedução do 
ICMS desonerado por meio de benefício fiscal. 
Prorrogado, até 31.07.14, pelo Conv. ICMS 14/13. 
Prorrogado, até 31.05.15, pelo Conv. ICMS 191/13. 
Prorrogado, até 31.12.15, pelo Conv. ICMS 27/15. 
Prorrogado, até 30.04.17, pelo Conv. ICMS 107/15. 
Prorrogado, até 31.10.17, pelo Conv. ICMS 49/17. 
Vide cláusula terceira do Conv. ICMS 49/17, quanto a observância das 
disposições do Conv. ICMS 42/16, no que couber. 
Prorrogado, até 30.04.19, pelo Conv. ICMS 133/17. 
Prorrogado, até 30.04.20 pelo Conv. ICMS 28/19. 
Vide cláusula primeira do Conv. ICMS 198/19. 

Reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos 
insumos agropecuários que especifica, e dá outras 
providências. 

O Ministro de Estado da Fazenda e os Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação dos Estados e do Distrito Federal, na 35ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional 
de Política Fazendária, realizada em Brasília, DF, no dia 4 de novembro de 1997, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1997, resolvem celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O  
Cláusula primeira Fica reduzida em 60% (sessenta por cento) a base de cálculo do ICMS 

nas saídas interestaduais dos seguintes produtos: 
Nova redação dada ao inciso I do caput da cláusula primeira, pelo Conv. ICMS 99/04, 
efeitos a partir de 19.10.04. 

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, 
nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores 
de crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na 
pecuária, inclusive inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa; 

Redação original, efeitos até 18.10.04. 

I - inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, 
germicidas, acaricidas, nematicidas, raticidas, desfolhantes, dessecantes, 
espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de crescimento 
(reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na 
agricultura e na pecuária, vedada a sua aplicação quando dada ao produto 
destinação diversa; 

II - ácido nítrico e ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fosfato natural bruto e enxofre, saídos 
dos estabelecimentos extratores, fabricantes ou importadores para: 

a) estabelecimento onde sejam industrializados adubos simples ou compostos, 
fertilizantes e fosfato bi-cálcio destinados à alimentação animal; 

b) estabelecimento produtor agropecuário; 

c) quaisquer estabelecimentos com fins exclusivos de armazenagem; 

d) outro estabelecimento da mesma empresa daquela onde se tiver processado a 
industrialização; 

Nova redação dada ao caput do inciso III da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 93/06, 
efeitos a partir de 31.10.06. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2009/CV069_09
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2009/CV119_09
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2010/CV001_10
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV017_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2011/CV123_11
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2012/CV101_12
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2012/CV010_12
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2013/CV014_13
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2013/CV191_13
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV027_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2015/CV107_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV049_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV049_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV042_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV133_17
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV028_19
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2019/CV198_19
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III - rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix ou núcleo, 
fabricados pelas respectivas indústrias, devidamente registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento - MAPA, desde que: 

Nova anterior dada ao caput do inciso III da cláusula primeira pelo Conv. 
ICMS 54/06, efeitos de 01.08.06 a 30.10.06. 

III - rações para animais, concentrados, suplementos, aditivos, premix 
ou núcleo, fabricados por indústria de ração animal, devidamente registrada 
no Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária, desde que: 

Redação original, efeitos até 31.07.06. 

III - rações para animais, concentrados e suplementos, fabricados por 
indústria de ração animal, concentrado ou suplemento, devidamente 
registrada no Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária, desde que: 

Nova redação dada à alínea “a” do inciso III do caput da cláusula primeira pelo Conv. 
ICMS 17/11, efeitos a partir de 01.06.11. 

a) os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e o número do registro seja indicado no documento fiscal, quando exigido; 

Redação original, efeitos até 31.05.11. 

a) os produtos estejam registrados no órgão competente do Ministério 
da Agricultura e da Reforma Agrária e o número do registro seja indicado no 
documento fiscal; 

b) haja o respectivo rótulo ou etiqueta identificando o produto; 

c) os produtos se destinem exclusivamente ao uso na pecuária; 

IV - calcário e gesso, destinados ao uso exclusivo na agricultura, como corretivo ou 
recuperador do solo; 

Nova redação dada ao inciso V do caput da cláusula primeira, pelo Conv. ICMS 16/05, 
efeitos a partir de 25.04.05. 

V - semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1, 
semente certificada de segunda geração - C2, semente não certificada de primeira geração - S1 e 
semente não certificada de segunda geração - S2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob 
controle de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as 
disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 
de julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal, dos Estados e do Distrito 
Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério; 

Redação anterior dada ao inciso V do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 99/04, efeitos de 19.10.04 a 24.04.05. 

V - semente genética, semente básica, semente certificada de 
primeira geração - C1, semente certificada de segunda geração - C2, 
destinadas à semeadura, desde que produzidas sob controle de entidades 
certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as 
disposições da Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo 
Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, e as exigências estabelecidas pelos 
órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por outros 
órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito 
Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério. 

Redação original, efeitos até 18.10.04. 

V - sementes certificadas ou fiscalizadas destinadas à semeadura, 
desde que produzidas sob controle de entidades certificadoras ou 
fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da Lei nº 
6.507, de 19 de dezembro de 1977, regulamentada pelo Decreto nº 81.771, 
de 7 de junho de 1978, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do 
Ministério da Agricultura e da Reforma Agrária ou por outros órgãos e 
entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito Federal, que 
mantiverem convênio com aquele Ministério; 
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Nova redação dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 21/16, 
efeitos a partir de 01.06.16. 

VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de 
osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de 
algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de 
arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, de 
casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, silagens de forrageiras e de produtos 
vegetais, feno, óleos de aves, resíduos de óleo e gordura de origem animal ou vegetal, descartados 
por empresas do ramo alimentício, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 123/11, efeitos de 09.01.12 a 31.05.16. 

VI - alho em pó, sorgo, milheto, sal mineralizado, farinhas de peixe, 
de ostra, de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário 
calcítico, caroço de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de 
cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de 
arroz, de girassol, de glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, 
de quirera de milho, de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten 
de milho, silagens de forrageiras e de produtos vegetais, feno, óleos de aves, 
e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego 
na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 55/09, efeitos de 01.08.09 a 08.01.12. 

VI - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço 
de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, 
de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, 
de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, feno, óleos 
de aves, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 152/02, efeitos de 01.01.03 a 31.07.09. 

VI - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço 
de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, 
de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho, de gérmen de milho desengordurado, de quirera de milho, 
de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, feno, e 
outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego 
na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 97/99, efeitos de 01.01.00 até 31.12.02. 

VI - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço 
de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, 
de linhaça, de mamona, de milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de 
glúten de milho e de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de 
milho, feno, e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou 
ao emprego na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso VI do caput da cláusula primeira pelo 
Conv. ICMS 40/98, efeitos de 14.07.98 31.12.99. 

VI - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, 
de carne, de osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço 
de algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, 
de linhaça, de mamona, de milho, e de trigo, farelos de arroz, de glúten de 
milho, e de casca e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, 
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feno e outros resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal; 

Redação original, efeitos até 13.07.98. 

VI - sorgo, sal mineralizado, farinhas de peixe, de ostra, de carne, de 
osso, de pena, de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de algodão, 
farelos e tortas de algodão, de babaçu, de cacau, de amendoim, de linhaça, 
de mamona, de milho e de trigo, farelo de arroz, de glúten de milho, de casca 
e de semente de uva e de polpa cítrica, glúten de milho, feno e outros 
resíduos industriais, destinados à alimentação animal ou ao emprego na 
fabricação de ração animal; 

VII - esterco animal; 

VIII - mudas de plantas; 

Nova redação ao inciso IX do caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 89/01, 
efeitos a partir de 22.10.01. 

IX - embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino, ovos férteis, aves de 
um dia, exceto as ornamentais, girinos e alevinos; 

Redação anterior, ao inciso IX do caput da cláusula primeira pelo Conv. 
ICMS 08/00, efeitos de 24.04.00 a 21.10.01. 

IX - embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino, 
ovos férteis, pintos e marrecos de um dia, gerinos e alevinos; 

Redação original, efeitos até 23.04.00. 

IX - embriões, sêmen congelado ou resfriado, exceto os de bovino, 
ovos férteis, gerinos, alevinos e pintos de um dia; 

X - enzimas preparadas para decomposição de matéria orgânica animal, classificadas no 
código 3507.90.4 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH; 

Acrescido o inciso XI ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 106/02, efeitos a 
partir de 14.10.02. 

XI - gipsita britada destinada ao uso na agropecuária ou à fabricação de sal mineralizado; 

Acrescido o inciso XII ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 25/03, efeitos a 
partir de 01.05.03. 

XII - casca de coco triturada para uso na agricultura; 

Acrescido o inciso XIII ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 93/03, efeitos a 
partir de 03.11.03. 

XIII - vermiculita para uso como condicionador e ativador de solo; 

Acrescido inciso XIV ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 156/08, efeitos a 
partir de 01.01.09. 

XIV - Extrato Pirolenhoso Decantado, Piro Alho, Silício Líquido Piro Alho e Bio Bire Plus, 
para uso na agropecuária; 

Acrescido o inciso XV ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 55/09, efeitos a 
partir de 01.08.09. 

XV - óleo, extrato seco e torta de Nim (Azadirachta indica A. Juss); 

Acrescido o inciso XVI ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 195/10, efeitos 
a partir de 01.03.11. 

XVI - condicionadores de solo e substratos para plantas, desde que os produtos estejam 
registrados no órgão competente do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e que o 
número do registro seja indicado no documento fiscal. 

Acrescido o inciso XVII ao caput da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 49/11, efeitos a 
partir de 01.10.11. 

XVII - torta de filtro e bagaço de cana, cascas e serragem de pinus e eucalipto, turfa, torta 
de oleaginosas, resíduo da indústria de celulose (dregs e grits), ossos de bovino autoclavado, borra de 
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carnaúba, cinzas, resíduos agroindustriais orgânicos, destinados para uso exclusivo como matéria 
prima na fabricação de insumos para a agricultura. 

§ 1º O benefício previsto no inciso II do caput desta cláusula estende-se: 

I - às saídas promovidas, entre si, pelos estabelecimentos referidos em suas alíneas; 

II - às saídas, a título de retorno, real ou simbólico, da mercadoria remetida para fins de 
armazenagem. 

§ 2º Para efeito de aplicação de benefício previsto no inciso III, do caput desta cláusula 
entende-se por: 

I - RAÇÃO ANIMAL, qualquer mistura de ingredientes capaz de suprir as necessidades 
nutritivas para manutenção, desenvolvimento e produtividade dos animais a que se destinam; 

II - CONCENTRADO, a mistura de ingredientes que, adicionada a um ou mais elementos 
em proporção adequada e devidamente especificada pelo seu fabricante, constitua uma ração animal; 

Nova redação dada ao inciso III do § 2º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 20/02, 
efeitos a partir de 08.04.02. 

III - SUPLEMENTO, o ingrediente ou a mistura de ingredientes capaz de suprir a ração ou 
concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais, permitida a inclusão de aditivos. 

Redação original, efeitos 06.11.97 a 07.04.02. 

III - SUPLEMENTO, a mistura de ingredientes capaz de suprir a ração 
ou concentrado, em vitaminas, aminoácidos ou minerais, permitida a inclusão 
de aditivos. 

Acrescido o inciso IV ao § 2º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 54/06, efeitos a 
partir de 01.08.06. 

IV - ADITIVO, substâncias e misturas de substâncias ou microorganismos adicionados 
intencionalmente aos alimentos para os animais que tenham ou não valor nutritivo, e que afetem ou 
melhorem as características dos alimentos ou dos produtos destinados à alimentação dos animais; 

Acrescido o inciso V ao § 2º da cláusula primeira pelo Conv. ICMS 54/06, efeitos a 
partir de 01.08.06. 

V - PREMIX ou NÚCLEO, mistura de aditivos para produtos destinados à alimentação 
animal ou mistura de um ou mais destes aditivos com matérias-primas usadas como excipientes que 
não se destinam à alimentação direta dos animais. 

§ 3º O benefício previsto no inciso III do caput desta cláusula aplica-se, ainda, à ração 
animal, preparada em estabelecimento produtor, na transferência a estabelecimento produtor do 
mesmo titular ou na remessa a outro estabelecimento produtor em relação ao qual o titular remetente 
mantiver contrato de produção integrada. 

§ 4º Relativamente ao disposto no inciso V do caput desta cláusula, o benefício não se 
aplicará se a semente não satisfizer os padrões estabelecidos para o Estado de destino pelo órgão 
competente, ou, ainda que atenda ao padrão, tenha a semente outro destino que não seja a semeadura. 

§ 5º O benefício previsto nesta cláusula, outorgado às saídas dos produtos destinados à 
pecuária, estende-se às remessas com destino a: 

I - apicultura; 

II - aqüicultura; 

III - avicultura; 

IV - cunicultura; 

V - ranicultura; 

VI - sericultura. 

Acrescido o § 6º à cláusula primeira pelo Conv. ICMS 99/04, efeitos a partir de 19.10.04. 

§ 6º As sementes discriminadas no inciso V desta cláusula poderão ser comercializadas 
com a denominação “fiscalizadas” pelo período de dois anos, contado de 06 de agosto de 2003, data 
da publicação da Lei no 10.711, de 2003. 
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Cláusula segunda Fica reduzida em 30% (trinta por cento) a base de cálculo do ICMS 
nas saídas interestaduais dos seguintes produtos: 

Nova redação anterior dada ao inciso I do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 
62/11, efeitos a partir de 01.10.11. 

I - farelos e tortas de soja e de canola, cascas e farelos de cascas de soja e de canola, 
sojas desativadas e seus farelos, quando destinados à alimentação animal ou ao emprego na 
fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso I do caput da cláusula segunda pelo 
Conv. ICMS 150/05, efeitos de 09.01.06 a 30.09.11. 

I - farelos e tortas de soja e de canola, farelos de suas cascas e sojas 
desativadas e seus farelos, quando destinados à alimentação animal ou ao 
emprego na fabricação de ração animal; 

Redação anterior dada ao inciso I do caput da cláusula segunda pelo 
Conv. ICMS 89/01, efeitos 22.10.01 a 08.01.06. 

I - farelos e tortas de soja e de canola e farelos de suas cascas, 
quando destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação de 
ração animal; 

Redação original, efeitos até 21.10.01. 

I - farelos e tortas de soja e de canola, quando destinados à 
alimentação animal ou ao emprego na fabricação de ração animal; 

Nova redação dada ao inciso II do caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 123/11, 
efeitos a partir de 09.01.12. 

II - milho, quando destinado a produtor, à cooperativa de produtores, à indústria de ração 
animal ou órgão oficial de fomento e desenvolvimento agropecuário vinculado ao estado ou Distrito 
Federal; 

Redação anterior dada ao inciso II do caput da cláusula segunda pelo 
Conv. ICMS 57/03, efeitos de 29.07.03 a 08.01.12. 

II - milho e milheto, quando destinados a produtor, a cooperativa de 
produtores, a indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e 
desenvolvimento agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal. 

Redação original, efeitos até 28.07.03. 

II - milho, quando destinado a produtor, a cooperativa de produtores, 
a indústria de ração animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvimento 
agropecuário vinculado ao Estado ou Distrito Federal. 

III - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio 
fosfato), DAP (di-amônio fosfato), cloreto de potássio, adubos simples e compostos, fertilizantes e DL 
Metionina e seus análogos, produzidos para uso na agricultura e na pecuária, vedada a sua aplicação 
quando dada ao produto destinação diversa. 

Acrescido o inciso IV ao caput da cláusula segunda pelo Conv. ICMS 149/05, efeitos a 
partir de 09.01.06. 

IV - aveia e farelo de aveia, destinados à alimentação animal ou ao emprego na fabricação 
de ração animal. 

Nova redação dada à cláusula terceira pelo Conv. ICMS 99/04, efeitos a partir de 
19.10.04. 

Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conceder às 
operações internas com os produtos relacionados nas cláusulas anteriores, redução da base de cálculo 
ou isenção do ICMS, observadas as respectivas condições para fruição do benefício. 

Nova redação dada ao § 1º da cláusula terceira pelo Conv. ICMS 63/05, efeitos a partir 
de 22.07.05. 

§ 1° O benefício fiscal concedido às sementes referidas no inciso V da cláusula primeira 
estende-se à saída interna do campo de produção, desde que: 

I - o campo de produção seja inscrito no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento ou em órgão por ele delegado; 
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II - o destinatário seja beneficiador de sementes inscrito no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento ou em órgão por ele delegado; 

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada, por ocasião da 
aprovação de sua inscrição, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou por órgão por 
ele delegado; 

IV - a semente satisfaça o padrão estabelecido pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

V - a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura. 

Redação anterior dada ao § 1° da cláusula terceira pelo Conv. ICMS 
99/04, efeitos de 19.10.04 a 21.07.05. 

§ 1° O benefício fiscal concedido às sementes referidas no inciso V 
da cláusula primeira estende-se à saída interna do campo de produção, 
desde que: 

I - o campo de produção seja registrado na Secretaria de Agricultura 
dos Estados ou do Distrito Federal, ou órgão equivalente; 

Redação anterior dada ao inciso II do § 1° do caput da cláusula terceira 
pelo Conv. ICMS 16/05, efeitos de 25.04.05 a 21.07.15. 

II - o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes do 
próprio produtor ou usina inscrita na Secretaria de Agricultura ou órgão 
equivalente dos Estados e do Distrito Federal e no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Redação anterior dada ao inciso II do § 1º do caput da cláusula terceira 
pelo Conv. ICMS 99/04, efeitos de 19.10.04 a 24.04.05. 

II - o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes, 
registrada na Secretaria de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados e 
do Distrito Federal e no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada 
pela Secretaria de Agricultura ou órgão equivalente dos Estados e do Distrito 
Federal; 

IV - a semente satisfaça o padrão estabelecido nos Estados ou no 
Distrito Federal pelo órgão competente; 

V - a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura. 

Nova redação dada ao § 2º da cláusula terceira pelo Conv. ICMS 63/05, efeitos a partir 
de 22.07.05. 

§ 2º A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser mantida à disposição do Fisco 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pelo prazo de cinco anos. 

Redação anterior dada ao § 2° da cláusula terceira pelo Conv. ICMS 
99/04, efeitos de 19.10.04 a 21.07.05. 

§ 2º A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser mantida 
à disposição do Fisco pela respectiva Secretaria de Agricultura, ou órgão 
equivalente, pelo prazo de cinco anos. 

§ 3º Na hipótese de redução de base de cálculo, poderão ser adotados percentuais 
distintos dos previstos nas cláusulas anteriores. 

Redação anterior dada à cláusula terceira pelo Conv. ICMS 58/01, efeitos 
de 09.08.01 a 18.10.04. 

Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a 
conceder às operações internas com os produtos relacionados nas cláusulas 
anteriores, redução da base de cálculo ou isenção do ICMS, observadas as 
respectivas condições para fruição do benefício. 

Parágrafo único Na hipótese de redução de base de cálculo, poderão 
ser adotados percentuais distintos dos previstos nas cláusulas anteriores. 
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Redação original, efeitos até 08.08.01. 

Cláusula terceira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a 
conceder redução da base de cálculo ou isenção do ICMS às operações 
internas dos produtos arrolados nas cláusulas anteriores, nas condições ali 
estabelecidas. 

Cláusula quarta Na hipótese de o Estado ou o Distrito Federal não conceder a isenção ou 
a redução da base de cálculo em percentual, no mínimo, igual ao praticado pela unidade da Federação 
de origem, prevista nas cláusulas anteriores, fica assegurado, ao estabelecimento que receber de outra 
unidade da Federação os produtos com redução da base de cálculo, crédito presumido de valor 
equivalente ao da parcela reduzida. 

Cláusula quinta Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a: 

I - não exigir a anulação do crédito prevista nos incisos I e II do artigo 21 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996; 

II - para efeito de fruição dos benefícios previstos neste convênio, exigir que o 
estabelecimento vendedor deduza do preço da mercadoria o valor correspondente ao imposto 
dispensado, demonstrando-se expressamente na Nota Fiscal a respectiva dedução; 

Cláusula sexta Ficam convalidados os tratamentos tributários adotados pelas unidades 
da Federação em relação às operações realizadas com os produtos indicados no Convênio ICMS 
36/92, de 3 de abril de 1992, no período de 1º de outubro de 1997 até a data de início de vigência deste 
Convênio. 

Cláusula sétima Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação 
nacional, produzindo efeitos desde a sua publicação no Diário Oficial da União, vigendo até 30 de abril 
de 1999. 

Brasília, DF, 4 de novembro de 1997. 

·   Autorizadas as UF, referidas no Conv. 74/07, a revogarem o benefício 
de manutenção do crédito do ICMS de que cuida o inciso I da cláusula 
quinta. 
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